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Senhor Presidente,

Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que discipli
nam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE O COMANDO DE

— POLiCIAMENTO DE RONDAS DE AÇÕES INTENSTVAS E OSTENSIVAS (CPRAIO), NO
ESTADO DO CEARÁ”.

Criado em 12 de março de 2004, o então grupamento Raio contava com 16 policiais
militares que patrulhavam os bairros da Capital cearense em oito motocicletas. No ano de 2011,
com um efetivo de pouco mais de 200 policiais, a unidade mudou de patamar na estrutura organiza
cional da PMCE, sendo elevada à condição de companhia independente. No ano seguinte, em 2012,
devido ao resultado positivo alcançado em sua atuação, a unidade foi novamente reestruturada, pas
sando a se chamar Batalhão de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas, por força da Lei Estadual
no. 15.133 de 28.03.12.

Ao longo de seus primeiros 10 anos de existência (2004-20 14), o Raio se destacou de
maneira crescente e expressiva no combate à criminalidade. Nesse momento, surgiu a intenção por
parte do Governo do Ceará de expandir as ações da unidade para todas as nove macrorregiões do
Estado, processo que foi iniciado em março de 2015.

Após a implantação em cidades de maior porte do interior do Estado, Juazeiro do
Norte, Sobral e Quixadá, o resultado cada vez mais positivo impulsionou a ampliação, e, em 2016,
quando havia bases do Raio na sede de cada uma das nove macrorregiões do interior (l’~ fase de ex
pansão), as pretensões de expansão passaram a abranger cidades com mais de 50 mil habitantes (2fl

fase de expansão).

Em 2019, o processo de evolução da unidade especializada teve mais um degrau al
cançado, quando o Raio mudou novamente de posição na estrutura organizacional da PMCE e, por
força do Decreto Estadual n° 32.974, passou à condição de grande comando, abrangendo cinco bata
lhões, 16 companhias e 44 pelotões.

A 3a fase de expansão, que se encontra em andamento, culminará com o atendimento
dc todos os municípios com mais de 30 mil habitantes. Ao concluir esta última fase, o Raio passará
dos atuais 46 para 66 municípios atendidos com bases operacionais fixas.

Os resultados alcançados pelo Raio falam por si só. Apenas no ano de 2020, as uni
dades do Comando Raio apreenderam 1.860 armas de fogo, correspondendo a 30,4% das 6.117 ar
mas apreendidas em todo o Estado. No mesmo ano, foram recuperados e apreendidos 2.034 veícur-)
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los e efetuadas 7.077 capturas de adultos e adolescentes. Nos dois primeiros meses deste ano, as 46
unidades do Raio já retiraram 145 armas de fogo das mãos de criminosos e efetuaram 654 capturas
de suspeitos pelos mais diversos crimes e atos infracionais.

Devido a importância do CPRAJO para a sociedade cearense é que se propõe o pre
sente Projeto para que se tome permanente na estrutura da Polícia Militar do Estado do Ceará e con
tinue a prestar os bons serviços no combate a criminalidade em nosso Estado.

Convicto de que os ilustres membros desta Casa Legislativa haverão de conferir ao
presente projeto de lei o necessário apoio, solicito a Vossa Excelência emprestar valiosa colabora
ção no seu encaminhamento.

e apreço.
Apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protestos de consideração

PALÁCIO
______dc

DA ABOLiÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERN4OR DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Evandro Sá Barreto Leitão
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

2 de 38



CEÁRÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE O COMANDO DE POLI
CIAI~IENTO DE RONDAS DE AÇÕES tN
TENSIVÁS E OSTENSIVAS - CPRAIO, NO
ESTADO DO CEARÁ,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o Comando de Policiamento de Rondas de Ações Intensivas e Osten
sivas (CPRAIO), no Estado do Ceará, sua destinação, atribuições, estrutura, organização e unifor
midade das Rondas de Ações Intensivas e Ostensívas.
Parágrafo único. Constitui o C.PRAIO a força policial militar especializada no policiamento osten
sivo, com atuação orientada por doutrina específica de operações.

Ad. 2° A CPRAIO atuará por meio de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas, as quais se desti
narão predominantemente ao policiamento ostensivo urbano, nas modalidades de patrulhamento, di
ligência e escolta, com vistas à presen’aç~to da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio.
Parágrafo único. As Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas serão mobilizadas, em regra, pelo
nível estratégico da Corporação, visando à suplementação dos recursos operacionais ordinários, am
pliando a capacidade operativa do aparato de segurança pública na área assistida, competindo-lhes,
ainda:
1 - realizar ações e operações táticas de saturação e cerco, priorizando as abordagens a veículos de
duas rodas e, em caso de veículos de quatro rodas, restringindo-se ao acompanhamento aproximado
para orientar a efetiva interceptação por parte de viaturas policiais de quatro rodas ou, na ausência
deste apoio, efetuar a abordagem em condições adequadas de efetividade e segurança;
Ii - apoiar o policiamento empregado em eventos culturais, artísticos e esportivos, em função de
grande aglomeração de pessoas e intensificação do fluxo de veículos automotores, como força de
pronta resposta a situações de anormalidade;
III - desenvolver, avaliar e aperfeiçoar no âmbito da Polícia Militar do Ceará a doutrina operacional
de policiamento com motocicletas, assessorando o nível estratégico da Corporação quanto ao prepa
ro e emprego desse processo de policiamento, em todas as suas vertentes.

4)
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CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

Art. 30 O Comandante do CPRA1O é o responsável direto pelo gerenciamento de todas as ativida
des administrativas e operacionais das unidades RAiO, sendo-lhe facultado delegar competências e
atribuições de comando, coordenação e controle a oficiais que estejam diretamente sob seu coman
do.

Art. 40 O acompanhamento do padrão de conduta e desempenho dos integrantes das Rondas de
Ações Intensivas e Ostensivas é atribuição do comando do CPRAIO.
Parágrafo único. Regulamento interno tratará das normas operacionais aplicáveis ao CPRAIO, em
especial sobre as avaliações periódicas destinadas ao acompanhamento do padrão de conduta e de-
sempenho de seus integrantes, bem como a composição da fração elementar das Rondas de Ações
Intensivas e Ostensivas.

CAPÍTULO III
DO RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

Ad. 5° Para servir no Comando de Policiamento de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas, o po
licial militar, independentemente de posto/graduação ou atividade/função a ser desempenhada, será
submetido a um processo seletivo que incluirá, necessária e cumulativamente:
1 - teste de Aptidão Física (TAF);
II - teste de Habilidades Específicas (THE);
III - entrevista;
IV - análise do Histórico Funcional;
V - investigação Social;
VI - qualificação técnico-opcracional específica. conforme definido no regulamento interno de que
trata o parágrafo único do art. 4°. desta Lei.

CAPÍTULO IV
DO EMPREGO DAS FORÇAS DE SEGURANÇA

Ad. 6° As Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas tem atuação regular em todo o território do Es
tado do Ceará, nos termos dos arts. 2° e 3°, desta Lei.

Ad. 7° Os Comandantes de bases RAIO, visando à efetividade operacional e ao perfeito cumpri
mento das missões institucionais da unidade, envidarão esforços no sentido de adequar suas ações
àquelas desenvolvidas pelo policiamento de área, nos termos do parágrafo único, do art. 2°, desta
Lei.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8° Salvo no que previsto nesta Lei, o preparo e o emprego das Rondas de Ações Intensivas e

Ostensivas seguirá diretrizes definidas pelo Comandante do CPRAIO, mediante homologação do
Comandante-Geral da PMCE ou, por delegação, do Coordenador-Geral de Operações da PMCE. ()
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Art. 90 Decreto do Poder Executivo regulamentará esta Lei.

‘~$_ ?2~~; 1~

isto a’
~c0~

Art. 10. Esta Lei encontra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposíções em contrá
rio.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, aos
_____de de 2021

Li
o Sobreira de Santana

G R DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
24/06/2021

LIDO NA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssernbleiaLegislativa
do Estado tio Ceará

Emenda Aditiva n°À /2021 à Proposição n°78/2021

Adiciona o parágrafo único ao artigo 5° da
Proposição n° 78/2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 1)0 ESTADo 1)0 CEARÁ APROVA:

Artigo 1° - Adiciona o parágrafo único ao artigo 5° da Proposição n° 78/2021, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6°

Parágrafo único. Os policiais militares em exercício nas Roiidas de Ações Intensivas e
Ostensivas deverão participar periodicamente em atividades formativas de atualização e
capacitação continuada, consideradas aquelas que possibilitam o acompanhamento e o
desenvolvimento da evolução de diversas áreas do conhecimento e a atualização constante da
doutrina do profissional da área da Segurança Pública, em conformidade com a dinânilca
social.” (AC)

Artigo 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Ls~1slativa do Estado do~Ç~ará. cm 30 de junho de 2021.

~na to R~
1)eputado Estadual - PSOL/CE

A emenda proposta visa prever aos policiais militares integrantes do Raio a participação em
atividades de atualização e capacitação continuada.A inclusão de parágrafo único ao artigo 5° da
Mensagem encontra-se em conformidade com as recomendações constantes da “matriz cunicular
nacional pala ações formativas dos profissionais da área de segurança pública”, documento
publicado em 2014 pela então Secretaria Nacional de Segurança Pública, vinculada ao Ministério da
Justiça do Governo Federal.

A alteração pretendida, ainda, encontra correspondência com o disposto no § lO do artigo II da Lei
n° 13.729/06 — Estatuto dos Militares Estaduais do Ceará, razão pela qual a presenta emenda deve
ser aprovada.

Sala das Sessões. 30 de junho de

JUSTIFICATIVA

Deputado Estadual — PSOL/CE
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

8 de 38



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM N° 8.688/2021 ? PODER EXECUTIVO -PROPOSIÇÃO N.° 78/2021 - REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  30/06/2021 12:24:20  Data da assinatura:  30/06/2021 12:24:32

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
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PARECER

 

Mensagem n° 8.688, de 22 de junho de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 78/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE O COMANDO
DE POLICIAMENTO DE RONDAS DE AÇÕES INTENSIVAS E OSTENSIVAS (CPRAIO), NO
ESTADO DO CEARÁ”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Criado em 12 de março de 2004, o então grupamento Raio contava com 16 policiais militares
que patrulhavam os bairros da Capital cearense em oito motocicletas. No ano de 2011, com
um efetivo de pouco mais de 200 policiais, a unidade mudou de patamar na estrutura
organizacional da PMCE, sendo elevada à condição de companhia independente.

 

No ano seguinte, em 2012, devido ao resultado positivo alcançado em sua atuação, a unidade
foi novamente reestruturada, passando a se chamar Batalhão de Rondas de Ações Intensivas
e Ostensivas, por força da Lei Estadual no. 15.133 de 28.03.12. Ao longo de seus primeiros
10 anos de existência (2004-20 14), o Raio se destacou de maneira crescente e expressiva no
combate à criminalidade. Nesse momento, surgiu a intenção por parte do Governo do Ceará
de expandir as ações da unidade para todas as nove macrorregiões do Estado, processo que
foi iniciado em março de 2015.
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Após a implantação em cidades de maior porte do interior do Estado, Juazeiro do Norte,
Sobral e Quixadá, o resultado cada vez mais positivo impulsionou a ampliação, e, em 2016,
quando havia bases do Raio na sede de cada uma das nove macrorregiões do interior (lª fase
de expansão), as pretensões de expansão passaram a abranger cidades com mais de 50 mil
habitantes (2fl fase de expansão).

 

Em 2019, o processo de evolução da unidade especializada teve mais um degrau alcançado,
quando o Raio mudou novamente de posição na estrutura organizacional da PMCE e, por
força do Decreto Estadual n° 32.974, passou à condição de grande comando, abrangendo
cinco batalhões, 16 companhias e 44 pelotões.

A 3ª fase de expansão, que se encontra em andamento, culminará com o atendimento de
todos os municípios com mais de 30 mil habitantes. Ao concluir esta última fase, o Raio
passará dos atuais 46 para 66 municípios atendidos com bases operacionais fixas.

 

Os resultados alcançados pelo Raio falam por si só. Apenas no ano de 2020, as unidades do
Comando Raio apreenderam 1.860 armas de fogo, correspondendo a 30,4% das 6.117 armas
apreendidas em todo o Estado. No mesmo ano, foram recuperados e apreendidos 2.034
veículos e efetuadas 7.077 capturas de adultos e adolescentes. Nos dois primeiros meses
deste ano, as 46 unidades do Raio já retiraram 145 armas de fogo das mãos de criminosos e
efetuaram 654 capturas de suspeitos pelos mais diversos crimes e atos infracionais. Devido a
importância do CPRAJO para a sociedade cearense é que se propõe o presente Projeto para
que se tome permanente na estrutura da Polícia Militar do Estado do Ceará e continue a

. (grifo inexistente noprestar os bons serviços no combate à criminalidade em nosso Estado
original)

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

O projeto de lei apresentado dispõe sobre o Comando de Policiamento de Rondas de Ações Intensivas e
Ostensivas (CPRAIO), no Estado do Ceará, sua destinação, atribuições, estrutura, organização e
uniformidade das Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas, com o escopo de tornar permanente, na
estrutura da Polícia Militar do Estado do Ceará, tais ações de combate à criminalidade em nosso Estado.

 

A segurança pública é uma área de gestão delicada que, apesar de todos os seus desafios, sempre foi, e
assim vem se mantendo, uma prioridade para o Governo do Estado, havendo recebido, durante esses anos
de gestão, uma especial atenção quanto ao direcionamento de investimentos, buscando, sobretudo,
garantir o bem-estar e a paz social para a população cearense.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria deseus serviços
administrativos.
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A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a  e o  do Poder Executivo e da administraçãoorganização funcionamento
estadual, na forma da lei. (grifo inexistente no original)

 

No que concerne a projeto de leiordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez que permeia ainiciativa legislativa
estrutura organizacional do Estado, notadamente tratando-se de disposições destinadas à órgão da
administração pública, na estrutura organizacional da Polícia Militar do Estado do Ceará, se encontra em
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conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do Estado do
Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo
aotema retratado na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

CF/88.

 

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, organização administrativa serviços
 e pessoal da administração dos Territórios;(grifo inexistente no original)públicos

***

 

Constituição do Estado do Ceará.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) , ,  e  das Secretarias de Estado, órgãos ecriação organização estruturação competências
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador
do Estado e Deputados Estaduais. (grifo inexistente no original)

 

Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência para deflagrar o processo legislativo, constituindo a
temática retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do Governador do Estado.

 

                 Ademais, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Federal, a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes
dispositivos da Lei Estadual nº 13.875/2007, que assim reza:

 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a
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Gestão para Resultados, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência, eficácia e
efetividade, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar , políticas públicas
, ,  e  que traduzam, de forma ordenada, os princípiosplanos programas projetos ações

emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e outros níveis de Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.
(grifo inexistente no original)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.688,
de 22 de junho de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
30 de junho de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNACAO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júliocesar Filho 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: Sim

Emenda(s): Não

Regime de Urgência: SIM: 24/06/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 78/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.688, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O COMANDO DE
POLICIAMENTO DE RONDAS DE AÇÕES
INTENSIVAS E OSTENSIVAS - CPRAIO, NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.688, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 78/2021
qual dispõe sobre o comando de policiamento de rondas de ações intensivas e ostensivas - CPRAIO, no
estado do Ceará.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “No ano seguinte, em 2012, devido ao
resultado positivo alcançado em sua atuação, a unidade foi novamente reestruturada, passando a se
chamar Batalhão de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas, por força da Lei Estadual no. 15.133
de 28.03.12. Ao longo de seus primeiros 10 anos de existência (2004-20 14), o Raio se destacou de
maneira crescente e expressiva no combate à criminalidade. Nesse momento, surgiu a intenção por
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parte do Governo do Ceará de expandir as ações da unidade para todas as nove macrorregiões do
Estado, processo que foi iniciado em março de 2015.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre o comando de policiamento de rondas de ações intensivas e ostensivas -
CPRAIO, no estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 78/2021
oriunda da Mensagem nº 8.688, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

13ª REUNIÃO ORDINÁRIA   Data 30/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
05/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DEFESA SOCIAL; E DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: Nº 1

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
21/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DEFESA
SOCIAL; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 78/2021 E EMENDA Nº 01/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.688, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O COMANDO DE
POLICIAMENTO DE RONDAS DE AÇÕES
INTENSIVAS E OSTENSIVAS - CPRAIO, NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.688, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 78/2021
qual dispõe sobre o comando de policiamento de rondas de ações intensivas e ostensivas - CPRAIO, no
estado do Ceará e .EMENDA nº 01/2021

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “No ano seguinte, em 2012, devido ao
resultado positivo alcançado em sua atuação, a unidade foi novamente reestruturada, passando a se
chamar Batalhão de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas, por força da Lei Estadual no. 15.133
de 28.03.12. Ao longo de seus primeiros 10 anos de existência (2004-20 14), o Raio se destacou de
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maneira crescente e expressiva no combate à criminalidade. Nesse momento, surgiu a intenção por
parte do Governo do Ceará de expandir as ações da unidade para todas as nove macrorregiões do
Estado, processo que foi iniciado em março de 2015.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 30 de
junho de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre o comando de policiamento de rondas de ações intensivas e ostensivas -
CPRAIO, no estado do Ceará.

A matéria tem como objetivo tornar permanente o Comando de Policiamento de Rondas de Ações
Intensivas e Ostensivas – CPRAIO, no estado do Ceará. O CPRAIO atuará por meio de rondas e ações,
que serão mobilizadas pelo nível estratégico da Corporação, visando a suplementação das atuações
comuns, ampliando a capacidade operativa na área assistida. As ações envolvem desde operações táticas
de saturação e cerca, bem como abordagens a veículos, além de apoio ao policiamento em eventos, com
força de pronta resposta a situações anormais, além de desenvolver e aperfeiçoas, na PMCE, a doutrina de
policiamento com motocicletas.. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública.
Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

A emenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Renato Roseno, integra e busca fortalecer a Mensagem,
dispondo sobre a formação contínua dos servidores públicos que atuarem dentro do CPRAIO. Não
vislumbramos óbices administrativos a esta.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.688, propostaMENSAGEM N° 78/2021
pelo Poder Executivo, bem como à , apresentamos o EMENDA Nº 01/2021 PARECER FAVORÁVEL,
à regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

25 de 38



DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/07/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

49ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 07/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DEFESA
SOCIAL; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR À MENSAGEM E À EMENDA

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocersar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda aditiva 01

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/2021 A MENSAGEM N° 78/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.688, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O COMANDO DE
POLICIAMENTO DE RONDAS DE AÇÕES
INTENSIVAS E OSTENSIVAS - CPRAIO, NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a emendanº 01/2021a Mensagem nº 78/2021,oriunda da Mensagem nº 8.692, proposta pelo
Poder Executivo, que tem como ementa: “Dispõe sobre o comando de policiamento de rondas de ações
intensivas e ostensivas - CPRAIO, no estado do Ceará”.
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II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

A emenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Renato Roseno, integra e busca fortalecer a Mensagem,
dispondo sobre a formação contínua dos servidores públicos que atuarem dentro do CPRAIO. Não
vislumbramos óbices administrativos a esta e não observamos quaisquer óbices legais a emenda.

 

Diante do exposto em relação à   à Mensagem nº 78/2021, oriunda da MensagemEMENDA Nº 01/2021,
nº 8.688, apresentamos o , à constitucionalidade da mesma, devendo seguir oPARECER FAVORÁVEL
trâmite processual legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
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59ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 07/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E OITO

DISPÕE SOBRE O COMANDO DE POLICIAMENTO DE
RONDAS DE AÇÕES INTENSIVAS E OSTENSIVAS -

CPRAIO NO ESTADO DO CEARÁ.

•A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

cAPÍTuLo i
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.0 Esta Lei dispõe sobre o Comando de Policiamento de Rondas de Ações Intensivas
e Ostensivas — CPRAIO no Estado do Ceará, sua destinação, atribuições, estrutura, organização e
uniformidade das Rondas de Ações Intensivas ç Ostensivas.

Parágrafo único. Constitui o CPRAIO a força policial militar especializada no
policiamento ostensivo, com atuação orientada por doutrina específica de operações.

Art. 2.° O CPRAEO atuará por meio de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas, as quais
se destinarão predominantemente ao policiamento ostensivo urbano, nas modalidades de
patrulhamento, diligência e escolta, com vistas à preservação da ordem pública e da indolumidade das
pessoas e do patrimônio.

Parágrafo único. As Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas serão mobilizadas, em
regra, pelo nível estratégico da Corporação, visando à suplementação dos recursos operacionais
ordinários, ampliando a capacidade operativa do aparato de segurança pública na área assistida,
competindo-lhes, ainda:

1 — realizar ações e operações táticas de saturação e cerco, priorizando as abordagens a
veículos de 2 (duas) rodas e, em caso de veículos de 4 (quatro) rodas, restringindo-se ao
acompanhamento aproximado para orientar a efetiva interceptação por parte de viaturas policiais de 4
(quatro) rodas ou, na ausência desse apoio, efetuar a abordagem em condições adequadas de
efetividade e segurança;

II — apoiar o policiamento empregado em eventos culturais, artísticos e esportivos, em
função de grande aglomeração de pessoas e intensificação do fluxo de veículos automotores, como
força de pronta resposta a situações de anormalidade;

m — desenvolver, avaliar e aperfeiçoar no âmbito da Polícia Militar do Ceará — PMCE a
doutrina operacional de policiamento com motocicletas, assessorando o nível estratégico da
Corporação quanto ao preparo e emprego desse processo de policiamento, em todas as suas vertentes.
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CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

Art. 3•0 O Comandante do CPRAIO é o responsável direto pelo gerenciamento de todas as
atividades administrativas e operacionais das unidades RAIO, sendo-lhe facultado delegar
competências e atribuições de comando, coordenação e controle a oficiais que estejam diretamente sob
seu comando.

Ad. 4.° O acompanhamento do padrão de conduta e desempenho dos integrantes das
Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas é atribuição do comando do CPRAIO.

Parágrafo único. Regulamento interno tratará das normas operacionais aplicáveis ao
CPRAIO, em especial sobre as avaliações periódicas destinadas ao acompanhamento do padrão de
conduta e desempenho de seus integrantes, bem como a composição da fração elementar das Rondas
de Ações Intensivas e Ostensivas.

CAPÍTULO ifi
DO RECRUTAMENTO E DA SELEÇÃO

Ad. 5.° Para servir no Comando de Policiamento de Rondas de Ações Intensivas e
Ostensivas, o policial militar, independeàtemente de posto/graduação ou atividade/função a ser
desempenhada, será submetido a um processo seletivo, que incluirá, necessária e cumulativamente:

1— Teste de Aptidão Física — TAF;
II — Teste de Habilidades Especificas — THE;
Jil — entrevista;
IV — análise do Histórico Funcional;
V— investigação Social;
VI — qualificação técnico-operacional específica, conforme defmido no regulamento

interno de que trata o parágrafo único do art. 4.° desta Lei.
Parágrafo único. Os policiais militares em exercício nas Rondas de Ações Intensivas e

Ostensivas deverão participar periodicamente de atividades formativas de atualização e capacitação
continuada, consideradas aquelas que possibilitam o acompanhamento e o desenvolvimento da
evolução de diversas áreas do conhecimento e a atualização constante da doutrina do profissional da
área da Segurança Pública, em conformidade com a dinâmica social.

CAPÍTULO IV
DO EMPREGO DAS FORÇAS DE SEGURANÇA

Art. 6.° As Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas têm atuação regular em todo o
território do Estado do Ceará, nos termos dos arts. 2.° e 3.° desta Lei.

Art. 7.° Os Comandantes de bases RAIO, visando à efetividade operacional e ao perfeito
cumprimento das missões institucionais da unidade, envidarão esforços no sentido de adequar suas
ações àquelas desenvolvidas pelo policiamento de área, nos termos do parágrafo único do art. 2.° desta
LeL 2

Autógrafo de Lei número cento e setenta e oito -
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CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8.° Salvo no que previsto nesta Lei, o preparo e o emprego das Rondas de Ações
Intensivas e Ostensivas seguirá diretrizes defmidas pelo Comandante do CPRAIO, mediante
homologação do Comandante-Geral da PMCE ou, por delegação, do Coordenador-Geral de Operações
da PMCE.

Art. 9.° Decreto do Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Ad. ,1O. Esta Lei encontra em vigor na data de publicação.
Art.\11≥\Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇØ~i~. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos 8 de julho de~

DEP. EVANDRO LEITÃO

DER FERNANDO SANTANA
~ PRESIDENTE

Ar’ 1.0 VICE-PRESIDENTE
$1 \ DEP. FERNANDA PESSOA

_____________________________ 2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA

‘~1 l.° SECRETÁRIO

DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉfflIc4 AMORIM

(J) 3” SECRETÁRIA
______ DEP. AP. LUIZ HENRIQUE

_____________________ 4•° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.575, 2 de agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE O COMANDO DE POLICIAMENTO DE RONDAS DE AÇÕES INTENSIVAS E OSTENSIVAS 
– CPRAIO NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o Comando de Policiamento de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas – CPRAIO no Estado do Ceará, sua destinação, 

atribuições, estrutura, organização e uniformidade das Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas.
Parágrafo único. Constitui o CPRAIO a força policial militar especializada no policiamento ostensivo, com atuação orientada por doutrina específica 

de operações.
Art. 2.º O CPRAIO atuará por meio de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas, as quais se destinarão predominantemente ao policiamento ostensivo 

urbano, nas modalidades de patrulhamento, diligência e escolta, com vistas à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.
Parágrafo único. As Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas serão mobilizadas, em regra, pelo nível estratégico da Corporação, visando à suplementação 

dos recursos operacionais ordinários, ampliando a capacidade operativa do aparato de segurança pública na área assistida, competindo-lhes, ainda:
I – realizar ações e operações táticas de saturação e cerco, priorizando as abordagens a veículos de 2 (duas) rodas e, em caso de veículos de 4 (quatro) 

rodas, restringindo-se ao acompanhamento aproximado para orientar a efetiva interceptação por parte de viaturas policiais de 4 (quatro) rodas ou, na ausência 
desse apoio, efetuar a abordagem em condições adequadas de efetividade e segurança;

II – apoiar o policiamento empregado em eventos culturais, artísticos e esportivos, em função de grande aglomeração de pessoas e intensificação do 
fluxo de veículos automotores, como força de pronta resposta a situações de anormalidade;

III – desenvolver, avaliar e aperfeiçoar no âmbito da Polícia Militar do Ceará – PMCE a doutrina operacional de policiamento com motocicletas, 
assessorando o nível estratégico da Corporação quanto ao preparo e emprego desse processo de policiamento, em todas as suas vertentes.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

Art. 3.º O Comandante do CPRAIO é o responsável direto pelo gerenciamento de todas as atividades administrativas e operacionais das unidades 
RAIO, sendo-lhe facultado delegar competências e atribuições de comando, coordenação e controle a oficiais que estejam diretamente sob seu comando.

Art. 4.º O acompanhamento do padrão de conduta e desempenho dos integrantes das Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas é atribuição do 
comando do CPRAIO.

Parágrafo único. Regulamento interno tratará das normas operacionais aplicáveis ao CPRAIO, em especial sobre as avaliações periódicas destinadas 
ao acompanhamento do padrão de conduta e desempenho de seus integrantes, bem como a composição da fração elementar das Rondas de Ações Intensivas 
e Ostensivas.

CAPÍTULO III
DO RECRUTAMENTO E DA SELEÇÃO

Art. 5.º Para servir no Comando de Policiamento de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas, o policial militar, independentemente de posto/
graduação ou atividade/função a ser desempenhada, será submetido a um processo seletivo, que incluirá, necessária e cumulativamente:

I – Teste de Aptidão Física – TAF;
II – Teste de Habilidades Específicas – THE;
III – entrevista;
IV – análise do Histórico Funcional;
V– investigação Social;
VI – qualificação técnico-operacional específica, conforme definido no regulamento interno de que trata o parágrafo único do art. 4.º desta Lei.
Parágrafo único. Os policiais militares em exercício nas Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas deverão participar periodicamente de atividades 

formativas de atualização e capacitação continuada, consideradas aquelas que possibilitam o acompanhamento e o desenvolvimento da evolução de diversas 
áreas do conhecimento e a atualização constante da doutrina do profissional da área da Segurança Pública, em conformidade com a dinâmica social.

CAPÍTULO IV
DO EMPREGO DAS FORÇAS DE SEGURANÇA

Art. 6.º As Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas têm atuação regular em todo o território do Estado do Ceará, nos termos dos arts. 2.º e 3.º desta Lei.
Art. 7.º Os Comandantes de bases RAIO, visando à efetividade operacional e ao perfeito cumprimento das missões institucionais da unidade, 

envidarão esforços no sentido de adequar suas ações àquelas desenvolvidas pelo policiamento de área, nos termos do parágrafo único do art. 2.º desta Lei.
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8.º Salvo no que previsto nesta Lei, o preparo e o emprego das Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas seguirá diretrizes definidas pelo 

Comandante do CPRAIO, mediante homologação do Comandante-Geral da PMCE ou, por delegação, do Coordenador-Geral de Operações da PMCE.
Art. 9.º Decreto do Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Art. 10. Esta Lei encontra em vigor na data de publicação.
Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.576, 2 de agosto de 2021.

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO TERRITORIAL E GESTÃO DE RISCOS – 
PROTEGER, CONSISTENTE EM POLÍTICA PÚBLICA ESTRUTURANTE E ESTRATÉGICA DESTINADA 
À EFETIVAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À SEGURANÇA PÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o Programa Estadual de Proteção Territorial e Gestão de Riscos – Proteger como política pública estruturante, estratégica 

e intersetorial em prol das ações desenvolvidas pela Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará – SSPDS, e por demais órgãos 
públicos no âmbito do Programa, sendo coordenado pela Superintendência de Pesquisa e Estratégia de Segurança Pública – Supesp, na busca pela efetivação 
do direito constitucional à segurança da população cearense, em especial de moradores de comunidades urbanística e socioeconomicamente vulneráveis.

§ 1.º Constituem objetivos específicos do Programa de que trata este artigo:
I – reduzir os Crimes Violentos Letais Intencionais – CVLI nas Áreas Críticas de Interesse da Segurança Pública – ACISP;
II – identificar e reduzir atos de coerção ilegítima exercida por grupos criminosos nas áreas atendidas pelo Programa;
III – fortalecer a comunicação entre o poder público, em especial com os órgãos de segurança, e os moradores das áreas atendidas pelo Proteger, 

proporcionando um melhor entendimento dos problemas locais e a construção coletiva das soluções;
IV – fomentar, facilitar e acompanhar a oferta ou a expansão de políticas públicas transversais de cunho social, econômico ou urbanístico que 

beneficiem os moradores das áreas atendidas pelo Programa.
§ 2.º A Supesp definirá a metodologia de identificação das Áreas Críticas de Interesse da Segurança Pública – ACISP, observando-se, no que couber, 
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